
 

 

 
 
 

Declaro junto à Auditoria do
atenção ao ítem 35 do ANEXO II

2021, que a DEFENSORIA
esforços junto ao ESTADO DE PERNAMBUCO na implantação da Unidade de Controle
Interno, de maneira formal
controladoria, e que, de toda forma, encaminha a
prestação de contas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA 

do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
ANEXO II, da Resolução - TC nº 148/2021, de 01 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esforços junto ao ESTADO DE PERNAMBUCO na implantação da Unidade de Controle

formal (por lei), contando atualmente com 
, e que, de toda forma, encaminha a documentação

Recife, 23 de março de 2022 

José Fabrício Silva de Lima 
Defensor Geral 
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